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NüMEiA O SLíNHOR ENÍO KERMO FAKA O

CAKoO CÜMÍSSÀÜ DE SECRETARiO

íViüiNiElFAL DE ADMiNiS i RAÇÃO E ÍXiNANÇAS E

DÁ OLiTRAS PROVíüÉNCíAS.
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PrcfciLuCASSÍO MÜRiEO iUOVO íIídAECjO

Mumcipaí <Jc Iput à, bsiacio úo í^araiia, no uso dc suâa acribiaçõcs legais,

DECRETA,

An. r' - Fica lioiiicadü. a paiiir de u3 de janeiio de 2üü5, o

Seiilior ENliO FERMO, biasiieiro, casado, punadoí da F.eduia uc Idcnudade Ríj ii“ 432.5S.vSSP-

PR,. c liiscnio iiü CPi7iviF sob n” 13Ü.044.o7y-49, residcnle e düiniciiiadü iiesía cidade e Comarca

de Ipüià, Estado do Paraná, para exercer o

Adiiiiiiisiração e i'inaiiças. peicebendo jjara lanio a

Cargos de íTovimeiuo ein Comissão, conslcmie da Eei iViumcipai

29/T2/2(>üO, piibíicada em 03/0Í/200Í, eom seus acréscunos legais publicados aie a prcsciuc data.

cargo oui comissão ae Secreiario Mumcipai dc

remunciação especificada no Anexo lí -
if 51 Í/2ÜUÜ. datada de

f<.e^ogaüas as disposn^òes em contrai lO. esteArt. 2" -

Üccrciü entra em vigor na daia ue sua pubiicai^ao.
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